PROCESSO: PROJETO DE LEI  Nº 726, DE 1997 – VETADO TOTALMENTE.
ASSUNTO: MINUTA DE AUTÓGRAFO Nº 24.889/V.
O veto total oposto ao Projeto de lei n.º 726, de 1997, de autoria do Deputado Lobbe Neto foi apreciado na 115ª Sessão Ordinária, devendo esta Divisão elaborar a respectiva minuta do autógrafo, conforme despacho de fls.22.

Ante o exposto, apresentamos a seguinte minuta:

Artigo lº - Fica a Secretaria da Segurança Pública obrigada a enviar por correio, com 30 (trinta) dias de antecedência, aviso de vencimento da validade da Carteira Nacional de Habilitação, aos portadores cadastrados nos terminais da Companhia de Processamento de Dados do Estado de São Paulo – PRODESP.

Artigo 2º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

DC/ DPL, em 29 de agosto de 2001.

Marcia Pupo de Moura

Diretora 

